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DECRETO NQ 2.316, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997

Fixa os preços mínimos básicos para o trigo e
os valores de financiamento para a canola,
cevada cervejeira e triticale, safra 1997,
Região Centro-Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o Decreto-Lei n2 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 19. Os preços mínimos básicos para o trigo e os valores de financiamento para a canola,
cevada cervejeira e triticale, safra 1997, são os relacionados no Anexo a este Decreto, com seus
respectivos valores, especificações e vigência.

Art. 22 Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas' de
produtores, livres da incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e da
contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social . INSS, observadas as normas operacionais
divulgadas pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB.

1f

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - .AGF deverão ser observadas: as
especificações constantes da classificação oficial. .'

Art. 3~ Os valores de financiamento à estocagem de sementes serão compostos a partir. 90S

preços mínimos estabelecidos para os grãos, tomando-se como base o de melhor classe/tipo, acrescidos
dos custos adicionais para a condução dos campos de sementes e de custo de beneficiamento, conforme
cálculos elaborados pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, à época do início da safra.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de set:errbro de 1997; 176q da Independêpeia e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Arlindo Porto

ANEXO

PREÇOS MÍNIMOS BÁSICOS • REGIÃO CENTRO-SUL - SAFRA 1997
1. Produto Amparado pelo AGF e EGF/SOV

Produto Tipo PH(l) U;;;idade Início da Preços Base Propostos
..

Operaçio RSlt
Comum Superior

TRIGO 1 78 lt AGO/97 136,50 157,00
2 75 lt AGO/97 130,00 149,50
3 73 lt AGO/97 110,50 110,50..(I) Peso hectohtnco mimmo

VALORES DE FINANCIAMENTO - REGIÃO CENTRO-SUL· SAFRA 1997
2. Produtos Amparados pelo EGF/SOV

Produtos Unidade Início da Operação Preços Base Propostos
RS/t

CANOLA lt AGO/97 158,00
CEVADA CERVEJEIRA lt AGO/97 130,00 -
TRITICALE lt AGO/97 117,00 rb) QL'J\DRO DEMOl\iSTRA TIVO DOS CARGOS E.\1 COMISSÃO E

FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTiÇA.

CÓDIGO DAS QT. VALOR

Irl'"ITÁRIO TOTAL

DAS 101.6 6,52 5 32,60 IDAS 101.5 4,94 22 108,68
DAS 101.4 3,08 36 110,88 I
DAS 101.3 1,24 89 110,36

DAS 101.2 1,11 158 175,38
DAS 101.1 1,00 81 81,00
DAS 102.5 4.94 2 9.88 I

DAS 102.4 3,08 8 24,64
DAS 102.3 1,24 10 12,40
DAS 102.2 1,11 29 32,19
DAS 102.1 1,00 34 34,00

SUBTOT AL 1 (+) 474 732.01,

DECRETO NQ 2.317, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997

Institui a hora de verão, em parte do Território
Nacional, no período que indica. ti

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição/e tendo em vista o disposto no art. l~, inciso I, alínea "b", do Decreto-lei n2

4.295, de 13 de maio de 1942,

DECRETA:

Art. 12 A partir de 0:00 (zero) hora do dia 6 de outubro de 1997, até 0:00 (zero) hora
do dia 15 de fevereiro de 1998, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada em
60 (sessenta) minutos em relação à hora legal.




